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SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
18/04/2008

Operário que caiu de árvore e ficou paraplégico receberá indenização
 

A empresa Killing S/A Tintas e Adesivos terá de pagar indenização a um funcionário que caiu de uma árvore enquanto retirava enfeites de Natal e ficou paraplégico. A Quarta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) não atendeu a recurso da empresa e acabou mantendo a decisão de segunda instância que responsabilizou o empregador pelo acidente. 

Segundo dados do processo, o operário ajuizou ação de reparação de danos patrimoniais e morais contra a empresa devido ao acidente que sofreu. 

Em primeira instância, a ação foi julgada parcialmente aceita condenando a empresa a pagar ao operário 75% dos danos materiais decorrentes de despesas com farmácia, consultas, exames e tratamentos médico-hospitalares, incluindo tratamento fisioterápico e psicológico, viagens e aquisição de cadeira de rodas. Além disso, foi obrigada a custear 75% de tratamento fisioterápico e psicológico do operário, de modo mensal e vitalício até obtenção de alta médica. Por fim, a sentença estipulou uma pensão mensal vitalícia equivalente a 75% do salário-base que ele recebia quando do acidente, acrescido de correção monetária desde o dia do fato até o pagamento, incluindo férias e 13° salário. 

A empresa apelou da sentença. O Tribunal de Justiça do Estado Rio Grande do Sul (TJRS) deu parcial provimento ao apelo determinando o desconto equivalente a R$ 10 mil do valor total da indenização. Segundo o TJ, a responsabilidade do acontecido foi da empresa já que delegou tarefa estranha às funções do operário, além de ter faltado fiscalização quanto à utilização de equipamentos de segurança. 

Inconformada, a empresa recorreu ao STJ argumentando que a decisão não enfrentou a questão relativa à parte dos valores que ela pretendia ver compensados, violando, assim, artigos do Código de Processo Civil. Alegou, também, negligência quanto ao artigo 159 do Código Civil, uma vez que, comprovada a antecipação de valores em torno de R$ 40 mil em favor do operário, impõe-se a integral dedução do valor a ser pago a título de indenização. 

Ao decidir, o relator, ministro João Otávio de Noronha, destacou que é inviável, em recurso especial, revisar a orientação estabelecida pelas instâncias ordinárias, quando alicerçado o convencimento do juiz em elementos fático-probatórios presentes no processo. 

Em relação à revisão do valor da indenização por danos morais, o ministro Noronha ressalta que isso é inviável em sede de recurso especial, já que não concorreu para a geração de enriquecimento indevido da vítima, mantendo a proporcionalidade entre a gravidade da ofensa do grau de culpa e o porte sócio-econômico dos causadores dos danos.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

17/04/2008

Empresa ganha ação de dano moral e empregado paga indenização de R$ 10 mil

O prejuízo causado ao conceito da empresa pela cobrança indevida de valores a clientes que não estavam inadimplentes levou a Apoio Agropecuária Comércio e Representações Ltda., de Mato Grosso do Sul, a pedir indenização por danos morais a um veterinário que desviou as verbas daqueles pagamentos. A decisão, favorável à empresa, foi mantida pela Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que rejeitou (não conheceu) recurso de revista do empregado. O relator, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, entendeu que o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal, que fixa a prescrição bienal na esfera trabalhista, não diz respeito à empresa, e sim ao empregado. Além disso, a ação teve início na Justiça Cível, somente chegando à Justiça do Trabalho após a ampliação de sua competência pela Emenda Constitucional nº 45/2004. 

O veterinário foi contratado em julho de 1991, como pessoa jurídica. Seu trabalho consistia em prestar assistência aos clientes da empresa, por meio de consultas requeridas pelos consumidores de produtos veterinários no estabelecimento. O pagamento era feito por meio de comissões. Em março de 1996 a empresa recebeu reclamações de clientes que denunciaram estar recebendo avisos de cobrança, embora tivessem efetuado normalmente o pagamento de suas compras. Concluindo que houve desvio de verbas, a Apoio demitiu o veterinário por justa causa. 

Em 2000, a agropecuária ajuizou a ação na Justiça Comum pleiteando ressarcimento de danos materiais e morais. A 8ª Vara Cível de Campo Grande (MS) condenou o veterinário a ressarcir à empresa os valores indevidamente apropriados e ao pagamento de R$ 9.248,00 por danos materiais e R$ 1 mil a título de danos morais. Em 2005, já em grau de recurso, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul remeteu o processo à Justiça do Trabalho, uma vez que a EC 45 incluiu na competência da Justiça do Trabalho as ações por danos morais decorrentes das relações de trabalho. O veterinário alegou então a prescrição de natureza trabalhista à discussão, mas a tese foi rejeitada pelo Tribunal Regional do Trabalho da 24ª (MS) Região no julgamento de seu recurso ordinário. O TRT/MS entendeu que, à época da propositura da ação da Justiça Comum, a prescrição cabível era diferente da aplicada na Justiça do Trabalho. 

Ao recorrer ao TST, o empregado insistiu na mesma linha de argumentação. Alegou que o contrato foi encerrado em 1996 e a ação ajuizada em 2000, quase quatro anos depois, o que seria contrário aos artigos 11, inciso I, da CLT e 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. 

“No caso, a empresa exerceu seu direito de ação perante o juízo que entendeu ser o competente, tendo em vista a notória controvérsia jurisprudencial acerca do tema”, ressaltou o relator. “Some-se a esse fundamento o fato de a norma constitucional que prevê o prazo de dois anos para ajuizamento da ação ser dirigida ao trabalhador, já que vinculada à regra disposta no caput do artigo 7º, que trata dos direitos sociais dos trabalhadores”, concluiu. (RR-1977/2005-003-24-00.5) 

(Lourdes Côrtes/Carmem Feijó)

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

16/04/2008

Condições especiais do trabalho da mulher: proteção ou discriminação?

A norma da CLT que garante à mulher descanso de 15 minutos antes de iniciar a jornada extra é proteção ou tratamento discriminatório? Como essa questão deve ser vista à luz do princípio constitucional que assegura igualdade de direitos e deveres entre homens e mulheres? 

O tema foi debatido entre os ministros que compõem a Seção Especializada em Dissídios Individuais (SDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, durante apreciação de embargos interpostos pela Caixa Econômica Federal em processo movido por uma funcionária aposentada contra a CEF e a Fundação dos Economiários Federais (Funcef).

Ao analisar recurso de revista da autora da ação, a Quarta Turma do TST havia reconhecido o direito ao pagamento de 15 minutos extras por mês, em razão da não concessão do intervalo previsto no artigo 384 da CLT.

Este artigo faz parte do Capítulo III, que trata da proteção ao trabalho da mulher. Para fundamentar o seu voto neste tema, o relator, ministro Barros Levenhagen, considerou que, não obstante o princípio constitucional que assegura igualdade entre homens e mulheres, “é forçoso reconhecer que elas se distinguem dos homens, sobretudo em relação às condições de trabalho, pela sua peculiar identidade biossocial”.

A CEF interpôs os embargos para contestar a decisão. Apontou violação ao princípio constitucional da igualdade e sustentou que não há, no caso, situação que justifique a distinção prevista no artigo 384 da CLT.

O tema foi amplamente debatido entre os membros da SDI-1, com pedidos de vista regimental em duas ocasiões – a primeira, do ministro Vieira de Mello Filho, e a segunda, do ministro Guilherme Caputo Bastos. O julgamento foi concluído no final de março.

De um lado ficaram os magistrados que se aliaram à tese defendida pelo relator da matéria, ministro Aloysio Corrêa da Veiga, para quem o dispositivo da CLT em questão foi superado pelo preceito constitucional que assegura tratamento igualitário entre homens e mulheres, eliminando qualquer tipo de postura discriminatória nas relações de trabalho com base em gênero.

Num extenso voto em que faz um histórico da evolução da igualdade de direitos, Aloysio Veiga ressalta que é necessário equilibrar o tratamento isonômico, a fim de preservar a conquista da igualdade adquirida.

“Hoje a mulher ocupa função de inegável destaque nos mais importantes e relevantes segmentos da sociedade em postos de comando, com atuação significativa. No passado, as normas tidas por protetivas acabaram por servir de paradigma para justificar a conduta de empregadores para remunerar com salários a mulher”.

A legislação protetiva acabou mostrando que tinha na realidade origem na discriminação do empregador, em função da cultura do patriarcado.”

Para o relator, os direitos e obrigações iguais viabilizam a jornada diferenciada apenas quando houver necessidade da distinção em razão de ordem biológica, e não apenas em razão do sexo, sob pena de se estimular discriminação.

Neste sentido, destaca, as únicas normas que possibilitam tratamento diferenciado à mulher são as de proteção à maternidade, que dão garantias desde a concepção. “Não é o caso em exame, em que a norma legal dá tratamento diferenciado, quando há prorrogação do trabalho na jornada normal, à mulher em detrimento do homem, sem que se atribua diferença de fragilidade física a justificar tamanha proteção”, afirma o relator.

A tese em sentido contrário, do ministro Vieira de Mello Filho, defende que a isonomia não é um princípio absoluto e não pode ser aferida sem a concorrência dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Nessa linha de julgamento, a CLT não cuida propriamente da questão de gênero, mas de fatores biossociais que levaram à criação de vários dispositivos de proteção ao trabalho da mulher. Aliaram-se a esse entendimento os ministros Lelio Bentes Corrêa, Horácio de Senna Pires, Rosa Maria Weber e Maria de Assis Calsing;
O posicionamento do relator, que prevaleceu para excluir da condenação o direito relativo ao intervalo de 15 minutos antes da jornada extraordinária, foi acompanhado pelos ministros Rider Nogueira de Brito, Milton de Moura França, Carlos Alberto Reis de Paula, Maria Cristina Peduzzi, João Batista Brito Pereira e Guilherme Caputo Bastos.

(Ribamar Teixeira)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
16/04/2008

Empresas questionam retroatividade de jurisprudência sobre periculosidade

Aplicação retroativa da jurisprudência. Com essa argumentação, a Companhia Força e Luz Cataguases - Leopoldinae a CAT-LEO Energia S.A. se opuseram ao pagamento, a eletricitários demitidos ou aposentados antes de dezembro de 2003, da diferença do adicional de periculosidade sobre a remuneração (conjunto de parcelas de natureza salarial) e não mais sobre o salário básico, forma pela qual a empresa pagava o adicional, de acordo com a lei vigente à época. Para a Oitava Turma do Tribunal Superior do Trabalho, no entanto, não há dúvida de que na ação em questão os trabalhadores têm direito à diferença. 

A Orientação Jurisprudencial nº 279 da SDI-1 e a Súmula nº 191 do TST, de dezembro de 2003, determinam que o adicional de periculosidade dos eletricitários seja calculado sobre todas as verbas de natureza salarial. É a aplicação dessa jurisprudência que as empresas questionam.

Segundo elas, que acreditam possuir direito adquirido, a OJ não se aplica a fatos ocorridos antes da modificação da jurisprudência, tornando exigíveis valores que, ao tempo em que aconteceram as demissões ou aposentadorias, não poderiam ser cobrados.

De acordo com a relatora do recurso de revista, ministra Maria Cristina Peduzzi, não é possível verificar, como alegam as empresas, ofensa aos princípios da segurança jurídica e da proteção ao ato jurídico perfeito devido à aplicação retroativa da jurisprudência.

Segundo a ministra, no caso do eletricitário, não é aplicável a forma prevista no artigo 193, parágrafo 1º da CLT (que restringe a base de cálculo ao salário básico), tendo em vista a existência de lei posterior e específica. Por essas razões, a relatora propôs não conhecer do tema, no que foi seguida por unanimidade pelos outros ministros da Turma, mesmo após a arrebatada sustentação oral do advogado das empresas.

A Oitava Turma considerou que, quando a ação foi proposta pelo Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Energia Elétrica de Cataguases, em novembro de 2004, já vigorava a OJ nº 279, e os direitos dos trabalhadores que ajuizaram a ação não estavam prescritos.

A ministra Cristina Peduzzi afirmou que “a jurisprudência do TST decorre da interpretação da legislação vigente, não caracterizando inovação legislativa, muito menos afronta a lei ou a princípios constitucionais”.

(Lourdes Tavares)
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

15/04/2008

Gestante tem estabilidade após o parto mesmo com a morte da criança

Não há perda da estabilidade da gestante devido ao falecimento de seu filho. Os legisladores nada previram sobre isso, nem condicionaram a estabilidade ao nascimento com vida da criança. Esse entendimento, da Ministra Kátia Magalhães Arruda, foi seguido por unanimidade pela Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, ao julgar recurso de revista de uma trabalhadora carioca demitida pela empresa, quando estava com aproximadamente dois meses de gravidez. 

A reclamação trabalhista foi proposta por uma assistente administrativa pedindo reintegração à empresa. Enquanto a ação tramitava, a gestante teve parto prematuro aos seis meses e, cinco dias depois de nascer, sua filha faleceu. A decisão da Quinta Turma garantiu à trabalhadora a estabilidade por cinco meses, tendo como marco inicial a data do parto. O resultado reforma o acórdão do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região (RJ), que limitava a estabilidade à data do óbito da filha da reclamante. 

Para a Ministra Kátia Arruda, a estabilidade da gestante tem como finalidade a proteção da mãe e do filho. Em relação à criança, visa a assegurar a formação do vínculo afetivo entre o nascituro e a mãe. Já em relação à mãe, além da formação do vínculo, pretende também assegurar a sua recuperação física e mental, tanto da gestação quanto do parto em si. A relatora conclui: "Se a estabilidade se estende até o quinto mês após o parto, devido ao trabalho gestacional, e não exclusivamente para a formação do vínculo afetivo entre mãe e filho, inimaginável que em caso de óbito do nascituro não fosse deferida a estabilidade, como se não houvesse tido todo o esforço da gestação". 

O processo
A trabalhadora, admitida em setembro de 1999, comprovou a gravidez em exame de 30 de julho de 2004. Ao ser dispensada sem justa causa em agosto, ajuizou a ação logo em seguida, em setembro, pleiteando a reintegração ou indenização, devido à estabilidade garantida à gestante. O pedido foi julgado procedente pela 37ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro em outubro, O TRT/RJ, em junho de 2006, converteu a reintegração em indenização pecuniária e limitou-a à data do falecimento da filha da reclamante. 

Por não concordar com o acórdão regional, a assistente administrativa recorreu ao TST, alegando que a decisão violou a Constituição Federal e a CLT. A Ministra Kátia Arruda acolheu o recurso e salientou que a idéia central do constituinte era conceder uma tutela jurídica específica à gestante, desde a concepção até cinco meses após o parto, não havendo disposição de antecipação do fim da estabilidade em caso de morte prematura do filho.

A relatora lembrou, ainda, a lei previdenciária, que também não determinou o término do benefício do salário-maternidade em caso da morte prematura do nascituro, nem condicionou o benefício ao nascimento com vida da criança. Além disso, também a CLT em seu artigo 392, § 3º, ao tratar da licença-maternidade, previu que, em caso de parto antecipado, o prazo de 120 dias continuará a existir e será contado a partir daquele marco.
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

15/04/2008
Anteprojeto propõe efeito previdenciário às sentenças trabalhistas

Os ministros TST, participam da assinatura do encaminhamento do anteprojeto de lei que permitirá ao INSS acatar o tempo de serviço reconhecido em sentenças judiciais ou acordos homologados na Justiça do Trabalho.
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Os ministros Rider Nogueira de Brito (presidente), Milton de Moura França (vice-presidente), Vieira de Mello Filho, Rosa Maria Weber e Walmir Oliveira da Costa, do Tribunal Superior do Trabalho, participaram hoje (15) de solenidade em que o ministro de Estado da Previdência Social, Luiz Marinho, assinou o encaminhamento de anteprojeto de lei que permitirá ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) acatar o tempo de serviço reconhecido em sentenças judiciais ou acordos homologados na Justiça do Trabalho. Para o presidente do TST, a proposta, se transformada em lei, corrigirá “uma profunda injustiça para com os trabalhadores”. 

A Emenda Constitucional nº 20/1998, introduziu na competência da Justiça do Trabalho a execução de ofício das contribuições previdenciárias nas sentenças trabalhistas. Embora os valores fossem recolhidos para a Previdência Social, eles não eram reconhecidos, pelo INSS, como tempo de contribuição, pois a Lei nº 8.213/1991, que dispõe sobre o plano de benefícios da Previdência Social, exige que o trabalhador junte ao processo de requerimento de benefício previdenciário provas materiais como o registro na carteira de trabalho, recibo mensal de salários ou cópia de cartão de ponto. 

Como a sentença trabalhista não tem efeito previdenciário, o trabalhador se via obrigado a buscar esse reconhecimento por meio de outra ação, na Justiça Federal. “Mas um grande número das decisões da Justiça do Trabalho se baseia em provas testemunhais”, afirmou o ministro Rider de Brito. “Isso criou uma situação dramática para o juiz do trabalho: nós cobramos, cobramos bem (em 2007, a Justiça do Trabalho arrecadou para a Previdência Social R$ 1,2 bilhão) e a custo zero, e é tremendamente injusto que a maior parte dos trabalhadores não possa se beneficiar disso”. De acordo com o Ministério da Previdência, na maioria dos casos, essas contribuições são depositadas no Fundo do Regime Geral da Previdência, pois chegam ao INSS sem a identificação do trabalhador. 

Com a iniciativa do Ministério da Previdência Social de buscar modificações na legislação, o TST destacou dois ministros – Vieira de Mello Filho e Walmir Oliveira da Costa – para colaborar com a proposta, fornecendo informações e apresentando sugestões para o texto final. “Isso demonstra, mais que a independência, a harmonia entre os Poderes e o bom entendimento entre o Poder Executivo e o Poder Judiciário”, afirmou o presidente do TST. “Espero que essa solenidade possa se repetir em breve na sanção da lei proposta no anteprojeto”, concluiu.
MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
16/04/2008

Gestão: Mudança da lei pode facilitar acesso à aposentadoria
O ministro da Previdência Social, Luiz Marinho, e o presidente do Tribunal Superior do Trabalho (TST), Rider Nogueira de Brito, assinaram, ontem (15), anteprojeto de lei que permitirá ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) reconhecer o tempo de serviço determinado em sentenças judiciais ou acordos homologados na Justiça do Trabalho. O anteprojeto, que será encaminhado ao Congresso Nacional pelo presidente Lula, foi elaborado pela Secretaria de Políticas de Previdência Social, Procuradoria do INSS e ministros do TST. 

Para o presidente do TST, Ministro Rider de Brito, "este projeto de lei é de grande importância para os trabalhadores em geral, já que os negócios da Previdência Social andavam divorciados da Justiça do Trabalho". E a pretensão do mesmo, completou o ministro, "é corrigir uma injustiça". 

Marinho, que pediu apoio aos deputados presentes à cerimônia - Vicente Paulo da Silva, Vicentinho (PT-SP) e José Pimentel (PT-CE) - para acelerar a tramitação do projeto no Congresso, afirmou que sua aprovação é fundamental para que o segurado possa comprovar mais facilmente seu tempo de serviço junto à Previdência Social. "Estamos trabalhando para passar a cumprir integralmente a missão da Previdência Social, que é proteger a classe trabalhadora brasileira", disse o ministro, que completou: "É inconcebível que um trabalhador vá à Justiça do Trabalho, que determina que o recolhimento das contribuições devidas e a Previdência não reconheça o período". 

Atualmente, o INSS só contabiliza o tempo de contribuição, decorrente de ações trabalhistas, se o trabalhador anexar ao processo de requerimento de benefício previdenciário documentos, como carteira de trabalho assinada, comprovante de recebimento mensal de salários ou cópia do cartão de ponto que sirvam como início de prova material do vínculo. Isso é necessário porque os temas previdenciários são regidos por lei própria, a Lei nº 8.213, que determina: para comprovação do tempo de contribuição só são aceitas provas materiais. Ou seja, não são aceitas provas, exclusivamente testemunhais, como o depoimento de colegas, aceitos pela Justiça do Trabalho, que se rege pela CLT e trata apenas de questões relacionadas ao trabalho. 

Com isso, quando o trabalhador vai às Agências da Previdência Social (APS) com sentenças ou acordos homologados na Justiça do Trabalho em mãos, o INSS não pode reconhecer o tempo de contribuição se não houver provas materiais. Hoje, o trabalhador tem que entrar com outro processo na Justiça comum. Para o ministro da Previdência, além de gerar mais trabalho e ônus aos cofres públicos, essa burocracia prejudica o trabalhador. "A nova lei vai facilitar o acesso à Previdência Social, desburocratizar os procedimentos, evitar retrabalho e diminuir o número de processos na Justiça", justifica Marinho. 

Quando aprovado pelo Congresso, a nova legislação vai permitir que o INSS reconheça o período trabalhado, mesmo sem a apresentação de documentos. Para evitar fraudes, nos casos de não haver prova material, o anteprojeto estabelece dois pré-requisitos: 1) O período a ser contabilizado para efeitos de tempo de contribuição deverá estar, obrigatoriamente, em no máximo cinco anos antes da sentença; e, 2) Caso não tenha havido recolhimento das contribuições, o período ainda poderá ser reconhecido, desde que o recolhimento referente a todo o período incidente sobre a remuneração do segurado seja determinado na sentença. 

No caso dos segurados que ganharam ações e tiveram documentação comprobatória de vínculo empregatício aceita pela Justiça do Trabalho, o INSS vai continuar a reconhecer o tempo trabalhado para qualquer período, sem nenhuma restrição. Entre os documentos aceitos pela Justiça estão: recibo de pagamento, contrato de trabalho, cópia do cartão de ponto, crachá da empresa com o nome do empregado, entre outras. 

Para garantir que a Previdência Social seja preservada de eventuais prejuízos, antes de dar baixa no processo trabalhista, o juiz vai determinar que a empresa repasse ao INSS o dinheiro referente à contribuição de todo período trabalhado, mesmo que não haja condenação de pagamento de parcelas remuneratórias ao trabalhador. Isso significa que o juiz vai informar ao INSS os dados do trabalhador que ganhou a ação trabalhista e, principalmente, exigir o recolhimento das contribuições previdenciárias

pertinentes a todo o período trabalhado, mesmo que o trabalhador entre na justiça apenas para pleitear o reconhecimento do tempo de serviço. 

O que acontece hoje é que, por lei, o INSS não pode reconhecer essas ações, mesmo após elas serem determinadas pela Justiça do Trabalho, pois nem sempre há o contraditório e a produção de provas. Há ações de reclamatória trabalhista em que o trabalhador solicita apenas que o empregador reconheça o tempo trabalhado e as empresas são obrigadas a assinar sua Carteira de Trabalho. Nesses casos, a Previdência tinha resistência em aceitar esses acordos, pois, em muitos deles, isto poderia representar fraudes contra o sistema previdenciário. 

Vantagens - Para o trabalhador, a grande vantagem da mudança na lei é que ele terá mais facilidade para comprovar seu tempo de serviço junto à Previdência, pois o INSS vai acatar a decisão da Justiça do Trabalho como início de prova material. Os trabalhadores que tiveram a decisão trabalhista recusada pela Previdência, mas houve recolhimento do período trabalhado, poderão ingressar com novos pedidos administrativos no INSS após a aprovação da lei. Se eles estiverem dentro do período de cinco anos, a Previdência vai reconhecer o período trabalhado, bastando que eles se dirijam a uma das agências da Previdência e dêem entrada novamente no processo. 

Mudanças

A partir aprovação do projeto, o INSS estará autorizado a acatar de pronto a sentença ou acordo trabalhista reconhecendo o período trabalhado, mesmo sem a apresentação dos documentos atualmente exigidos;

Somente serão aceitos os acordos ou sentenças dos últimos cinco anos e desde que acompanhados dos respectivos recolhimentos, evitando fraudes e garantindo as respectivas contribuições;

Antes de dar baixa no processo o juiz deve determinar o recolhimento do período trabalhado, evitando possíveis fraudes contra o sistema;

Para os trabalhadores que tiveram decisão da Justiça e têm a documentação em mãos, o INSS continua a reconhecer o período trabalhado, mesmo se passar dos cinco anos. 

Fundo Previdenciário - Na maioria dos casos, as contribuições relacionadas a sentenças ou acordos judiciais são depositadas no Fundo do Regime Geral de Previdência Social (RGPS), pois chegam ao INSS sem a identificação do trabalhador. Em 2006, o INSS arrecadou mais de R$ 1 bilhão. Em 2005, foi depositado no fundo mais de R$ 990,6 milhões e, em 2004, R$ 962,8 milhões. A prestação de contas de 2007 ainda não está concluída. 

CNIS - De acordo com o Decreto 3.048/99, a partir de julho de 1994 é permitido ao INSS reconhecer vínculos empregatícios sem a apresentação de documentos, desde que estes vínculos constem do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS). 

Se o trabalhador tem um registro na carteira efetuado antes da existência do CNIS, ele pode levar a carteira profissional, a chamada prova material e documental, quando for requerer um benefício. Essa prova é aceita pelo INSS na contagem do tempo e para efeito de cálculo do valor do benefício a ser pago. 

O trabalhador só pode atualizar dados cadastrais no CNIS desde que se refiram apenas à mudança de endereço. Pode-se fazer isso ligando para a Central 135 ou acessando o site do Ministério da Previdência Social - www.previdencia.gov.br.
REVISTA CONSULTOR JURÍDICO
17/04/2008

Sindicato precisa ter registro para propor ação
Sem registro no Ministério do Trabalho e do Emprego, sindicato não é sujeito de direito. Por isso, não pode propor ação judicial. Motivo: não detém a representatividade da categoria. O entendimento, manifestado pela 1ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, pôs fim a uma ação do Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior (Andes) contra a Universidade Federal de Ouro Preto e a União.

O sindicato pediu a restituição de valores descontados dos salários de seus associados a título de contribuição previdenciária, no seu entender, indevida. A ação foi extinta por ilegitimidade ativa da entidade. Para o Tribunal Regional Federal da 1ª Região, o sindicato não comprovou o registro no MTE, requisito para sua existência legal de acordo com a Constituição Federal. Sem isso, o sindicato não pode ingressar com ação em juízo em favor de seus associados.

A entendidade recorreu ao STJ. Alegou que bastaria o registro civil, que lhe garantiria personalidade jurídica. A 1ª Turma manteve o posicionamento do TRF-1. De acordo com o relator, ministro Luiz Fux, a Constituição Federal desobriga a autorização do Estado para fundação de sindicato, mas ressalva a obrigatoriedade de registro da entidade no MTE.

 Para o ministro, o registro é imprescindível por constituir o meio de verificação da unicidade sindical (existência de um único sindicato por categoria profissional). Além disso, é o ato vinculado que complementa e aperfeiçoa sua existência legal. O relator acrescentou precedentes nesse sentido não só do STJ como do Supremo Tribunal Federal.
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

18/04/2008

Atualização da CLT só vai a voto com consenso.
Luiz Alves Na audiência, foram abordados temas como a eventual elaboração de uma reforma trabalhista. O deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP) garantiu que só vai levar à votação o Projeto de Lei 1987/07, que consolida as leis trabalhistas, após a produção de um texto capaz de traduzir o consenso dos deputados da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público que apóiam a proposta. 

"Eu não vou assumir compromisso com quem é contra a consolidação, com quem acha que o processo tem de parar", ressalvou o deputado, que é autor da proposta e também coordenador do Grupo de Trabalho de Consolidação das Leis.

Ele estima que o projeto será votado pelo grupo em 60 dias. Vaccarezza participou nesta quinta-feira de audiência sobre o projeto na Comissão de Trabalho, onde a proposta recebeu apoio cauteloso dos participantes. O diretor de Assuntos Legislativos da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), juiz Renato Henry Sant&apos;Anna, por exemplo, afirmou que a sistematização dais leis trabalhistas vai provocar impacto no conteúdo da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT - Decreto-Lei 5.452/43).

"Não podemos nos iludir que, mexendo em uma legislação complexa, antiga para os padrões brasileiros, não vá surgir nenhum tipo de problema", disse. O magistrado sugeriu cautela ao grupo de trabalho. "O processo [de consolidação] tem que ser feito de maneira bem pensada, com calma", avaliou.

Problemas no texto O presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho (ANPT), Sebastião Vieira Caixeta, disse que sua entidade apóia o projeto. No entanto, admitiu que os procuradores ficaram apreensivos após o ministro do Tribunal Superior do Trabalho (TST) Maurício Godinho Delgado apontar, em audiência pública na Câmara, vários problemas no texto que haviam passado despercebidos ANPT.

Apesar de a consolidação não implicar mudança de conteúdo das leis, mas apenas reunião e sistematização de dispositivos em vigor, Caixeta avalia que "não existe nenhuma leitura neutra". "O trabalho de consolidação tem de buscar o equilíbrio, a fidelidade ao texto legal já constituído", afirmou. Caixeta ponderou que Vaccarezza, que coordena o trabalho de consolidação, tem mostrado abertura às sugestões da ANPT, inclusive acolhendo várias delas.

Perda de direitos Vaccarezza disse que há um medo injustificado de que a sistematização provoque perda de direito dos trabalhadores. "A norma jurídica não permite que se mexa no conteúdo da legislação", assegurou. "Se algum juiz ou diretor da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) falar isso, essa pessoa estará se desqualificando", disse.

"Os sindicatos não têm medo, mas preocupação [com o projeto de consolidação]", rebateu o representante do Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Diap) na audiência, Hélio Stefani Gherardi. "Sempre que se fala em modernizar a CLT, vêm a terceirização, a quarteirização, a flexibilização, a precarização dos direitos dos trabalhadores", afirmou. Gherardi ponderou, no entanto, que o Diap "apóia inteiramente" o projeto desde que dele resulte apenas mais clareza das normas.

Vaccarezza garantiu que não vai alterar a redação de nenhum texto das leis em vigor durante o processo de consolidação. "Não vamos mudar o que está escrito. Até poderíamos, mas vá que eu mude alguma 

coisa, com boa intenção, e alguém passe a interpretar o novo texto de maneira desfavorável ao trabalhador?" explicou.

Reforma trabalhista O deputado Roberto Santiago (PV-SP) disse que o debate sobre a consolidação o preocupa porque pode desencadear mudanças mais amplas do que o imaginado inicialmente. "Alguém poderia dizer: vamos aproveitar que estamos fazendo isso [a consolidação] e discutir a reforma trabalhista de uma vez", ressalta. Tarcísio Zimmermann (PT-RS) ressaltou que a consolidação não configura reforma trabalhista, mas apenas uma simplificação da legislação.

"Ao povo não interessa a complexidade. O povo quer preto no branco", disse. Ele admitiu, porém, que uma simples emenda pode desencadear uma ampla reforma. Já o presidente da Comissão de Trabalho, deputado Pedro Fernandes (PTB-MA), avaliou que a sistematização das leis trabalhistas "é uma necessidade urgente".

O deputado Vicentinho (PT-SP), por sua vez, garantiu que há muitos deputados ávidos para revogar direitos trabalhistas. "Precarizar [as relações de trabalho] é uma sede danada que uma parte dos integrantes desta Casa tem", disse. Para ele, o PL 1987/07 deve ser aprovado se for "apenas para enxugar" a legislação trabalhista.

E o deputado Vinicius Carvalho (PTdoB-RJ) disse que a legislação tem de acompanhar a evolução da sociedade: "É preciso ver o que é pertinente e o que não é mais." Notícias anteriores: Consolidação de leis do trabalho enfrenta resistências Especialistas destacam necessidade de unificação Câmara reinstala grupo de consolidação de leis.
Fonte: Agência da Câmara, por Edvaldo Fernandes 

OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Tribunal defere a empregado efetivo isonomia com prestador de serviço terceirizado.
 “Se o trabalhador temporário tem direito de perceber salário igual ao que é pago aos efetivos, por lógica jurídica, o trabalhador dos quadros da empresa tomadora de serviços tem de ter remuneração também igual à dos temporários, sob pena de se desvirtuar o espírito da Lei n.º 6.019, de 1974, possibilitando-se a fraude contra o trabalhador, condenada pelo artigo 9.º da CLT”. 

Com base nesse voto do desembargador Bolívar Viegas Peixoto, a 3ª Turma do TRT-MG manteve sentença que deferiu ao reclamante diferenças salariais decorrentes da equiparação salarial com um prestador de serviços terceirizados, que trabalhava ao seu lado, desempenhando as mesmas funções e com o mesmo nível de perfeição técnica.

Entendendo correta a aplicação, pelo juiz de 1º grau, dos princípios da valorização do trabalho humano, da isonomia e da não-discriminação, a Turma rejeitou o argumento de que faltaria, no caso, um dos requisitos do art. 461 da CLT - a identidade de empregador ou a configuração de grupo econômico - já que o paradigma apontado não é empregado seu, mas sim da empresa contratada para prestar serviços temporários.

“Aplica-se à hipótese, o princípio isonômico estampado nos artigos 5.º, caput, da Constituição da República e 5.º da CLT, eis que os sujeitos envolvidos se encontravam em condições idênticas, prestando os mesmos serviços, no mesmo local, porém, os salários pagos pela recorrente eram inferiores àqueles dos empregados da reclamada” – destaca o desembargador, que atuou como revisor e redator do recurso.

O reclamante foi contratado na função de servente, recebendo R$12,80 por dia, ao passo que na mesma obra havia pessoas desempenhando as mesmas atividades, com a mesma produtividade, com tempo de contratação inferior a um ano, recebendo R$25,00 ao dia como serventes.

Pela leitura dos fatos do processo, o desembargador entendeu que, embora o pedido tenha sido de equiparação salarial, o autor pretendia, na verdade, a isonomia salarial prevista no artigo 5º da CF/88 para com os empregados da segunda reclamada.

“Assim, é desnecessária a indicação de um paradigma para se aferirem os requisitos do art. 461 da CLT, podendo-se aplicar a Lei Maior, no seu artigo 5.º e o artigo 4.º da CLT” – conclui. Dessa forma, é irrelevante que sejam empregadores diferentes, já que não se trata de equiparação salarial, mas sim da aplicação do princípio isonômico, que veda a discriminação e a desigualdade.

Com o reconhecimento da isonomia, o reclamante deverá receber a diferença entre o seu salário e o dos empregados terceirizados, por todo o contrato de trabalho, com reflexos sobre as demais parcelas salariais.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais,
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Contratação à distância, por telefone, assegura direito de ajuizar ação no foro da celebração do contrato.
Se o trabalhador foi contratado à distância, através de contato telefônico ou por preposto enviado pelo empregador, poderá ajuizar ação trabalhista no foro em que se encontrava no ato da contratação. 

Esta foi a decisão da 7ª Turma do TRT-MG ao julgar recurso de um reclamante residente em Guaxupé, que foi contratado para trabalhar no Estado de São Paulo e, após o término da empreitada, ajuizou a ação no seu município de origem.

Segundo o juiz convocado Antônio Gomes de Vasconcelos, revisor do processo, nesse caso, o local da contratação, para fins de fixação da competência trabalhista, é aquele onde o reclamante se encontrava quando se firmou o contrato.

“A assertiva decorre de interpretação dos fatos do processo à luz dos princípios constitucionais superiores da garantia dos direitos fundamentais e do acesso à justiça, sobretudo quando as condições econômicas do trabalhador são incompatíveis com os custos do deslocamento para o ajuizamento e acompanhamento da demanda em foro distante do seu domicílio. O contrário implica negativa do direito ao acesso à justiça pela interposição de obstáculo econômico, intransponível ao seu exercício, pelo trabalhador” – frisou o juiz.

O reclamante pleiteou o reconhecimento do vínculo de emprego com a empresa, mas a sentença acolheu a exceção de incompetência em razão do lugar, suscitada pelo reclamado, declinando a competência para apreciar e julgar o processo para uma das Varas do Trabalho de Tietê, em São Paulo.

O juiz ressaltou que o trabalhador foi contratado pelo preposto do empregador, com quem manteve contato telefônico, e já saiu de Minas com todas as condições de trabalho estabelecidas, como o local de trabalho, o serviço a ser executado, a remuneração e com as despesas de deslocamento pagas.

Ou seja, o contrato de trabalho foi celebrado antes do deslocamento do autor, ainda que para execução futura, não se tratando de apenas negociações prévias, como afirmou o reclamado.

“O trabalhador já saiu de seu domicílio contratado (por qualquer via possível). Portanto, o local da contratação coincide com o foro de seu domicílio, abrindo-se ao obreiro, nos termos do artigo 651, da CLT, a opção por ajuizar a ação no foro da prestação dos serviços ou no foro de contratação, que neste caso se reconhece como o de seu domicílio. A restrição do foro ao local de prestação de serviços impõe séria limitação ao exercício do direito de ação, por parte do autor” – salienta.

Com base nestes fundamentos, a Turma deu provimento ao recurso ordinário do reclamante para reconhecer a competência da Vara do Trabalho de Guaxupé para processar a ação movida contra sua empregadora.

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 3. Região Minas Gerais
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Empresa é condenada a arcar com débitos de devedor principal, que faliu
Havendo decisão transitada em julgado, em que empresa foi condenada a arcar subsidiariamente com verbas trabalhistas, a execução pode prosseguir contra a tomadora do serviço, mesmo nos casos de falência da devedora principal. Essa foi a decisão unânime da 1ª Câmara do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, ao negar provimento a agravo de petição (AP) interposto por empresa do setor químico (2ª reclamada). O colegiado entendeu que, em razão da natureza alimentar do crédito trabalhista, além da existência de título reconhecendo a dívida na Justiça do Trabalho, não se pode exigir que o trabalhador tenha de pleitear esses valores pelo caminho mais difícil e lento, representado pelo Juízo em que se discute a falência. 

A ação trabalhista foi ajuizada na 1ª Vara do Trabalho de Paulínia contra firma de engenharia e comércio (1ª reclamada) e a agravante, pleiteando a condenação solidária (quando os dois arcam juntos com a responsabilidade) ou subsidiária (situação em que um segundo é responsabilizado no caso, por exemplo, de insolvência do devedor principal).

O reclamante obteve, na 1ª instância, o pagamento de diversas verbas salariais e previdenciárias. A agravante recorreu ao TRT tentado modificar sentença que julgou improcedentes embargos à execução, em que alegava ter sido indevidamente incluída como parte no processo.

Ela entende que, primeiramente, devem ser esgotados todos os meios de execução contra a primeira reclamada, incluindo a responsabilização dos sócios pela dívida. Só depois, permanecendo crédito ao trabalhador, o processo de cobrança poderia prosseguir contra a 2ª reclamada, sob pena de excesso de execução (artigo 743, III do CPC).

A empresa alegou ainda que, a partir da decretação da falência, não há incidência de juros. Por fim, afirma não ser responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias que caberiam à devedora principal.

Em seu voto, a relatora do AP, desembargadora federal do trabalho Tereza Aparecida Asta Gemignani entendeu que havendo sentença transitada em julgado, estabelecendo a responsabilidade subsidiária da agravante, deve ser mantida a decisão.

Para ela, “a comprovada inadimplência da devedora principal, configurada pela decretação da falência, determina o prosseguimento da execução no Juízo Trabalhista em face da responsabilidade subsidiária”.

A relatora afirma que não existe o alegado equívoco “quanto ao benefício de ordem ou excesso de execução, tampouco violação do preceituado no inciso XXXVI do artigo 5º da CF/88.”

A desembargadora Tereza destaca que a concretização da falência, “demonstrando a insolvência da reclamada, é suficiente para o prosseguimento da execução em face da agravante, restando desnecessária a inclusão dos sócios da devedora principal no pólo passivo da demanda.

A agravante também pleiteava a incidência de juros na dívida somente até a decretação da quebra que atingiu a primeira reclamada. A relatora lembrou que “o Juízo de Origem homologou os cálculos, fixando o valor da condenação atualizável até a data do efetivo pagamento (fls. 510-511), com o que não concordou a executada, vindo a interpor embargos à execução (fls. 544) que, julgados improcedentes, culminaram na presente medida.”

Quanto ao pedido de responsabilizar a massa falida pelos recolhimentos previdenciários, a magistrada entendeu que a condenação subsidiária aplicada à recorrente abrange a totalidade das verbas objeto da sentença, “inexistindo, pois, amparo legal para o atendimento da pretensão recursal de imputar o recolhimento das contribuições previdenciárias apenas à 1ª reclamada”.

(01361-2001-087-15-00-3)

Fonte: Tribunal Regional do Trabalho 15. Região Campinas
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O Ministério Público do Trabalho encaminha ao governo proposta de criação de Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e Coletivos dos Trabalhadores.
O procurador-geral do Trabalho, Otavio Brito Lopes, entregou pessoalmente ao ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, a minuta de anteprojeto de lei elaborado pelo Ministério Público do Trabalho, que cria o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos e Coletivos dos Trabalhadores. 

Em atenção à lei que disciplinou a ação civil pública (Lei 7.347/85), o Poder Executivo regulamentou o Fundo de Defesa dos Direitos Difusos (FDD), por meio de decreto em 1994, mas para o Ministério Público do Trabalho, a quem cabe a defesa de interesse difusos e coletivos na área trabalhista, o FDD não tem entre suas finalidades expressas a reparação dos danos causados ao trabalhador.

Isso porque o FDD, ao qual são revertidas as condenações em dinheiro decorrentes de indenizações, tem por finalidade a reparação dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico, paisagístico, por infração à ordem econômica e a outros interesses difusos e coletivos, sem referir-se expressamente à reparação de danos causados ao trabalhador.

Segundo Brito Lopes, é por esse motivo que tem-se difundido, no âmbito da Justiça do Trabalho, o entendimento de que, havendo condenação pecuniária em ação civil pública, a importância deve ser depositada no Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT). Mas é consenso no MPT de que tal situação não deve prosperar, porque o FAT também não é o fundo adequado.

"Elaboramos a minuta de anteprojeto porque concluímos que tal entendimento não merece prosperar, haja vista que o FAT tem destinação específica, que não se confunde com a reparação de danos aos trabalhadores, já que foi instituído com a finalidade exclusiva de custear o programa seguro-desemprego, o pagamento do abono salarial e o financiamento de programas de desenvolvimento econômico", explicou o procurador-geral do Trabalho.

O texto foi elaborado pelo Colégio de Procuradores, que abrange todos os procuradores do Trabalho do Brasil, e prevê que a criação do fundo específico voltado à defesa dos interesses difusos e coletivos dos trabalhadores e à reparação dos danos a eles causados, para o qual deverá ser revertido todo o produto da arrecadação de multas e indenizações aplicadas nas ações coletivas de natureza trabalhista, bem como as multas decorrentes do descumprimento de termos de ajustamento de conduta (TACs) firmados pelo MPT.

Pela proposta do MPT, o fundo será gerido pelo Conselho Federal Gestor do Fundo de Defesa de Direitos Difusos e Coletivos dos Trabalhadores, órgão colegiado integrante da estrutura organizacional do Ministério do Trabalho e Emprego, e será presidido por um representante do Ministério, a ser indicado pelo ministro. Ao receber a proposta, o ministro Carlos Lupi demonstrou entusiasmo e prometeu enviá-la rapidamente à análise do departamento jurídico do Ministério.

Fonte: Assessoria de Comunicação Social da Procuradoria Geral do Trabalho 
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Audiência discute consolidação das leis do trabalho
A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público realiza audiência pública hoje para discutir o Projeto de Lei 1987/07, do deputado Cândido Vaccarezza (PT-SP), que reúne em um único texto o teor de toda a legislação trabalhista. Ao todo, foram avaliadas 206 leis referentes à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), sendo que a proposta revoga 195 delas. As outras 11 não foram integralmente revogadas porque tratam de temas que extrapolam o foco do projeto, que é o direito material.

No primeiro debate sobre o tema, promovido pela comissão, no início do mês, magistrados, advogados e representantes do governo manifestaram resistência às mudanças. Para eles, corre-se o risco de revitalizar leis que já não são mais aplicadas ou estão arcaicas.

Convidados


Foram convidados para o debate desta quinta-feira:
- o coordenador do Grupo de Trabalho de Consolidação Das Leis, deputado Cândido Vaccarezza; 
- o presidente da Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho (Anamatra), Cláudio José Montesso; 
- o presidente da Associação Nacional dos Procuradores do Trabalho, Sebastião Vieira Caixeta; 
- o presidente do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese), João Vicente Silva Cayres; 
- o representante do Departamento Intersindical de Assessoria Parlamentar (Diap) Celso Napolitano.

A audiência está marcada para as 10 horas, no plenário 12.


Fonte: Ag. Câmara
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Empresas tentam reverter multa para auxílio-educação.
Grandes empresas autuadas pela Receita Federal, por não recolher contribuições previdenciárias ao pagar bolsas de estudos em universidades ou pós-graduação a seus funcionários, estão recorrendo contra a incidência do pagamento e contra a multa, administrativamente e na Justiça. 

Mesmo com lei que estabelece a isenção destas contribuições nos casos em que o auxílio-educação é concedido, a Receita Federal tem feito diversas autuações, principalmente em grandes empresas, que resultam em altas multas, em muitas delas ultrapassando até R$ 1 milhão.

Segundo a Receita, o auxílio-educação só abrangeria ensino fundamental e médio, além de curso técnico para especializar o empregado na área em que ele trabalha. Com isso, tem passado a autuar as empresas.

De acordo com o advogado tributarista Andrei Cassiano, do Andrade Maia Advogados S/S, há grandes chances de reverter essas multas e o pagamento desta contribuição na Justiça. "Se isso não for revertido administrativamente, já existe precedente no Superior Tribunal de Justiça (STJ) que confirma que esta contribuição não é devida", diz.

O advogado acabou de entrar com uma ação administrativa para reverter a autuação de cerca de R$ 500 mil sofrida por uma empresa, além do pagamento das contribuições previdenciárias que a Receita entende ser devida. "Na via administrativa temos poucas chances de ganhar. Caso não haja solução, vamos ao Judiciário, onde há grande possibilidade de êxito", diz.

A isenção - A isenção da contribuição previdenciária para auxílio-educação foi estabelecida com a Lei n° 8.212/91, em seu artigo 28, parágrafo 9° alínea t. O texto dirige-se às parcelas pagas e destinadas a custear a educação básica (ensino fundamental e ensino médio) e os cursos de capacitação e qualificação profissional, desde que ligados à atividade desenvolvida pela empresa.

Só que na interpretação da Receita Federal, o curso superior não poderia ser incluído como curso de qualificação profissional. Já na visão dos advogados a isenção abrangeria qualquer tipo de auxílio à educação.

Segundo Cassiano, a própria Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) é clara ao excluir a natureza salarial de gastos da empresa com a formação acadêmica do empregado, não fazendo distinção entre os níveis fundamental, médio e superior. Para isso, aponta o artigo 458, parágrafo 2º, inciso II, da CLT.

As empresas também têm o precedente do Superior Tribunal de Justiça que já decidiu que não incide a contribuição previdenciária no caso. Segundo a decisão, "o auxílio-educação, embora contenha valor econômico, constitui investimento na qualificação de empregados, não podendo ser considerado salário in natura, porquanto não retribui o trabalho efetivo, não integrando, desse modo, a remuneração do empregado".

De acordo com o advogado, como o auxílio-educação não pode ser enquadrado como salário, como decidiu o STJ, não pode haver contribuições previdenciárias sobre o benefício, o que derrubaria as cobranças e as multas da Receita Federal.

O advogado Alessandro Mendes Cardoso, do Gaia, Silva, Rolim, de Belo Horizonte , diz que já cuida de algumas dezenas de casos em que empresas de médio e grande porte sofreram autuações por não recolher as contribuições previdenciárias em auxílio educação para cursos superiores. Entre os casos que assessora, há empresas em que as multas ultrapassam R$ 1 milhão.

Segundo a advogada Juliana Maksoud, do Braga & Marafon, a idéia é sempre iniciar a discussão administrativamente e, caso não haja solução, ir ao Judiciário. O impasse, para ela, está em definir o que a lei, que concede a isenção, estabelece como qualificação profissional. "A Receita exclui os cursos superiores e a nossa defesa é que essa isenção valeria para todos os tipos de auxílio-educação, indeterminadamente."

Em outra via, também há um projeto de lei em discussão no Congresso Nacional para excluir definitivamente a contribuição previdenciária para auxílio-educação no ensino superior.

Apesar da lei que estabelece a isenção de contribuições previdenciárias nos casos de auxílio-educação, a Receita Federal tem autuado muitas empresas e cobrado multas que podem ultrapassar R$ 1 milhão.

Para a Receita, o auxílio-educação só abrange os ensinos fundamental e médio ou cursos profissionalizantes. Grandes empresas que subsidiam cursos de graduação e pós-graduação de seus funcionários estão recorrendo contra a incidência do pagamento e contra a multa, administrativamente e na Justiça.

Fonte: Diário do Comércio, Indústria e Serviços, por Adriana Aguiar
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
16/04/2008 

Incapacidade permanente parcial dá direito a indenização por invalidez prevista em seguro de vida coletivo

Uma vez comprovada a incapacidade permanente do empregado, seja total ou parcial, para o exercício das suas funções, é devida a indenização prevista no seguro de vida em grupo contratado pela empresa por força de convenção coletiva. Se a seguradora contratada impuser obstáculos ou restrições ao pagamento do benefício, caberá à empregadora responder pelo pagamento da indenização. Esta foi a decisão expressa da 2ª Turma do TRT-MG, com base em voto do Desembargador Anemar Pereira Amaral, em julgamento de recurso ordinário de um reclamante, aposentado por invalidez, que não recebeu o seguro contratado a este título pela empregadora.

A sentença havia indeferido o pedido por entender que ele apresentava apenas invalidez parcial permanente, ao passo que o contrato firmado com a seguradora garantia o pagamento de indenização somente nos casos de invalidez total e permanente. Mas o relator ressaltou que esta interpretação do termo "total" prevista no contrato de seguro inviabilizaria a indenização a todos os que não estivessem em coma e, certamente, não foi esta a intenção da norma coletiva. "Até, porque, sempre há alguma coisa que o inválido pode fazer" - frisou.

No caso, o reclamante foi aposentado pelo INSS por invalidez, sendo que o laudo pericial elaborado por perito oficial confirmou sua incapacidade parcial permanente para o trabalho em decorrência dos transtornos psiquiátricos, como transtornos de humor, disritmia e transtorno comportamental de adaptação.

Sobre a responsabilidade da empregadora, o desembargador salientou: "O empregador é responsável pelo cumprimento de todas as cláusulas previstas na convenção coletiva de trabalho, devendo indenizar o valor equivalente à apólice de seguro de vida, quando não contrata adequadamente as coberturas segundo limites e condições previstas no instrumento normativo". Portanto, a Turma deferiu a indenização securitária no valor de 15 vezes o salário do reclamante, a ser paga pela seguradora contratada e, subsidiariamente, pela empresa empregadora do reclamante. (RO nº 00053-2007-027-03-00-8)

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

16/04/2008

Tribunal Regional do Trabalho facilita conciliação em execução.

As empresas que possuem mais de cinco condenações em processos julgados pela Justiça do Trabalho de São Paulo podem quitar suas dívidas por meio de um novo programa de conciliação. 

O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) passou a oferecer, nesta semana, a possibilidade de reunir processos que estão espalhados pelas varas trabalhistas - só na capital, são 90 - contra um mesmo devedor para a realização de audiências de conciliação. Até então, a junção das ações para a tentativa de conciliação ficava a cargo da devedora.

O procedimento, que já está em estudo em algumas empresas, ocorre mediante uma proposta de pagamento feita pela ré. 

No TRT de São Paulo, as ações para a conciliação em execuções trabalhistas começaram em agosto de 2007. As partes são encaminhadas para a vara de conciliação, onde o procedimento ocorre com o intermédio de juízes auxiliares.

Nesta nova fase, o tribunal reunirá todos os processos existentes contra determinada empresa, que deve apresentar um "plano prévio de liquidação e justificativa" para avaliação da corregedoria regional. De acordo com o desembargador Décio Sebastião Daidone, corregedor geral da Justiça do Trabalho da 2ª Região, o órgão irá decidir se a proposta satisfaz aos interesses dos reclamantes e se não é apenas uma tentativa de protelar o pagamento.

Segundo ele, estão sendo analisadas cerca de dez propostas de empresas devedoras. "A conciliação torna a execução mais rápida e evita a penhora de bens da empresa", diz. 

A Eletropaulo é uma das empresas que tentará quitar quatro mil processos trabalhistas por meio da conciliação - segundo Daidone, o plano de liquidação apresentado pela empresa foi aprovado pela corregedoria regional.

Segundo José Roberto Rodrigues, gerente do setor jurídico trabalhista da Eletropaulo, a empresa pretende estender a prática da conciliação em todos os processos trabalhistas - cerca de 5,3 mil -, principalmente naqueles casos cuja jurisprudência está consolidada.

Segundo ele, a maioria dos processos refere-se ao pagamento de horas extras, equiparação salarial e adicional de periculosidade. "Nossa política atual é reduzir o estoque de ações", diz Rodrigues.

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
15/04/2008

O Tribunal Regional do Trabalho de São Paulo isenta empresa de multa por lei de cotas

Uma decisão do Tribunal Regional do Trabalho (TRT) de São Paulo pode sinalizar uma flexibilização do entendimento do Poder Judiciário sobre a Lei nº 8.213, de 1991, que estabelece cotas para a contratação de portadores de deficiência nas empresas. 

Uma empresa de telecomunicações conseguiu anular no tribunal uma multa de R$ 110 mil, aplicada por descumprimento da norma. A decisão baseou-se no fato de que a responsabilidade pelo efetivo cumprimento da lei também é do governo.

Como ainda cabe recurso, o caso pode fazer com que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) se manifeste pela primeira vez a respeito da legislação de cotas para deficientes. A lei também está sendo questionada em outros aspectos na Justiça - como a impossibilidade de adequar o trabalho de deficientes físicos a certos ramos empresariais. 

A Lei nº 8.213 determina a contratação de 2% a 5% do quadro de pessoal de empresas com mais de cem funcionários de portadores de deficiência - acima de 500, o percentual é de 5% dos empregados. 

Nos últimos anos, com o aperto da fiscalização das Delegacias Regionais do Trabalho (DRTs), as empresas têm conseguido estender o prazo para o cumprimento da lei por meio de termos de ajuste de conduta (TACs) estabelecidos com o Ministério Público do Trabalho (MPT). 

Até agora, o único argumento aceito pelo Judiciário para anular multas aplicadas às empresas que se tem notícia é a comprovação de que elas ocorreram durante a vigência do TAC. 

Mas, no caso da empresa de telecomunicações, a decisão do TRT considerou outros fatores para anular a autuação. A empresa precisava contratar mais 211 portadores para cumprir a cota prevista na lei e chegou a estabelecer termos de ajustamento de conduta com o Ministério Público do Trabalho e criar um programa de qualificação profissional para facilitar a inserção dos portadores de deficiência em seus cargos.

De acordo com o acórdão do TRT, o sistema de cotas para deficientes não veio precedido e nem seguido de nenhuma providência de órgãos governamentais no sentido de cuidar da educação e da formação destas pessoas. Além disso, conforme o acórdão, as funções de tele-atendimento não comportam deficiências como o comprometimento cognitivo, de fala, auditivo e visual. 

Para o advogado Ricardo Pereira de Freitas Guimarães, do escritório Freitas Guimarães Advogados Associados, que representa a empresa na ação, tanto o Decreto nº 3.298, de 1999, que regulamenta a política nacional de integração de deficientes, quanto a própria Lei nº 8.213 em questão prevêem o auxílio governamental nas contratações.

"É inconstitucional inserir deficientes em locais inadequados só para cumprir a cota", diz Freitas. O mesmo argumento foi utilizado pelo advogado Alexsander Fernandes de Andrade, da banca Duarte Garcia, Caselli, Guimarães e Terra Advogados, na defesa de uma empresa do setor aéreo. 

Após ser multada por não conseguir contratar 400 deficientes, a empresa alegou que não poderia cumprir a cota pois a maioria do seus funcionários trabalha nos aviões e o próprio regulamento brasileiro de aeronáutica proíbe a contratação de pessoas que tivessem qualquer deficiência. A empresa contestou a multa na esfera administrativa e aguarda uma decisão na segunda instância. 

A alegação da falta de profissionais qualificados no mercado pelas empresas também é comum. Este é um dos principais argumentos utilizado pelo advogado Rodrigo Takano, do escritório Machado, Meyer, Sendacz e Opice, na defesa de empresas que não atingiram a cota em dez ações civis públicas movidas pelo Ministério Público do Trabalho. 

Segundo Takano, apenas uma já foi julgada em primeira instância, e a empresa perdeu. "Não questionamos a validade da lei, mas sua forma ideal de aplicação". Para a advogada Lilian Dal Secchi Bento, do escritório Dantas, Lee, Brock & Camargo Advogados, outro problema apontado pelas empresas 

é que muitos portadores de deficiência preferem trabalhar no mercado informal para não perder o benefício previdenciário. 

A lei que estabelece cotas para deficientes nas empresas tem enfrentado ainda outros questionamentos, em âmbito administrativo e judicial. A advogada Cláudia Brum, do escritório Siqueira Castro Advogados, tenta uma negociação com o Ministério Público do Trabalho para reduzir a base de cálculo da cota conforme o valor de risco de acidentes da atividade da empresa - no caso, uma indústria metalúrgica. 

O advogado Marcello Della Mônica Silva, sócio do escritório Demarest e Almeida Advogados, diz que outra contestação das empresas tem sido o critério para definir os graus de deficiência aceitos pela lei que, segundo ele, ficou mais rígido com o Decreto nº 5296, de 2004. Ele atua na defesa de uma empresa que havia cumprido a cota baseada em critérios anteriores, e que recentemente foi autuada.

Fonte: Valor Econômico, por Luiza de Carvalho
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS

14/04/2008
Prêmios condicionais de incentivo integram remuneração

O prêmio de incentivo, pago de forma habitual ao empregado durante o contrato de trabalho, possui natureza salarial e integra a sua remuneração para todos os efeitos legais. Esta foi a decisão expressa da 7ª Turma do TRT-MG, com base em voto da juíza convocada Wilméia da Costa Benevides, ao dar provimento parcial a recurso ordinário de um reclamante que, em alguns meses, teve suprimidas de seu salário as parcelas que a empresa lhe pagava a título de incentivo.

A reclamada contestou o pedido, argumentando que a concessão do prêmio dependia do cumprimento de determinadas condições pelo trabalhador, sendo suspenso o pagamento nos meses em que o empregado não cumpriu estes requisitos. No entanto, a juíza ressaltou que o prêmio-incentivo, pago de forma habitual durante o contrato, possui natureza salarial, ainda que o seu recebimento dependa de condição, e por isso integra a remuneração do empregado, sendo devidos os seus reflexos nas demais parcelas salariais.

Como o reclamante não provou que cumpriu os requisitos exigidos pela empresa para concessão do prêmio incentivo nos meses em que não recebeu o benefício, como dispõe o artigo 818, da CLT, a Turma não concedeu o seu pagamento durante este período, mas modificou a sentença para deferir ao reclamante o pagamento dos reflexos do prêmio-incentivo, nos períodos em que pagos, ao longo do contrato, sobre férias + 1/3, 13º salários e FGTS + 40%. 

Fonte: Notícias TRT - 3ª Região
OUTRAS FONTES DE NOTÍCIAS
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Exclusividade na relação de emprego.
A liberdade de trabalho é um direito individual assegurado no artigo 5º, inciso XIII, da Constituição Federal: “É livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer”. 

As previsões de limitações à liberdade de trabalho ou escolha de trabalho a que alude a Constituição Federal devem estar previstas na legislação infraconstitucional.

Uma dessas limitações é o pacto de não concorrência. O contrato de trabalho pode ter cláusula proibindo o trabalho para concorrentes após o horário normal do empregado na empresa e ainda após a rescisão contratual. Tanto é assim, que o ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado configura justa causa para a rescisão do contrato de trabalho pelo empregador.

“Artigo 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato de trabalho pelo empregador: (...)”.

c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao serviço.

Contudo, como bem destaca Sérgio Pinto Martins, na obra Justa Causa, em certas profissões, como de professores, músicos, médicos, a permissão do empregador para o empregado prestar serviços para outro concorrente é implícita, pois decorre dos usos e costumes das partes. 

O autor ensina a distinção entre concorrência desleal e negociação: “Nem toda a negociação irá caracterizar, porém, a concorrência desleal. A concorrência desleal é configurada pelo fato de que o empregado explora o mesmo ramo de atividade do empregador. Isso pode ser feito tanto durante o horário de expediente, como fora dele”.

A mera suposição de que existe concorrência desleal ou o fato de que o empregado está adquirindo máquinas para fazer concorrência desleal não caracterizam a justa causa, que exige que o ato tenha, de fato, sido praticado pelo empregado.

A negociação poderia estar caracterizada pela existência do comércio de forma habitual, mesmo que não faça concorrência com o empregador. A concorrência pressupõe o exercício do mesmo ramo de atividade do empregador. Se o empregado explora outro ramo de atividade fora da empresa, seu ato não é de concorrência desleal, mas pode ser de negociação habitual.

Não se confunde a concorrência desleal com a violação de segredo da empresa. Na violação de segredo da empresa, basta a divulgação do fato. A concorrência desleal envolve o ato de comércio praticado pelo empregado em concorrência com o empregador. O ato do empregado que recebe comissão de concorrente do empregador não é concorrência desleal, mas mau procedimento ou improbidade, dependendo da hipótese.

É comum profissional liberal, que trabalha em grande escritório, cobrar preço menor do cliente e fazer serviço paralelo ao do empregador, na qualidade de autônomo ou, então, ter escritório próprio em que faz o serviço.

Costuma acontecer, também, de empregado de oficina mecânica ter oficina paralela, angariando seus clientes entre os do empregador. Muitas vezes o serviço pode ser feito na garagem da residência do trabalhador. Haverá, portanto, concorrência desleal.

A concorrência desleal não exige habitualidade, basta que seja feita sem permissão do empregador. Empregado com mais de 10 anos de casa que comete a falta uma única vez deve ser dispensado por justa causa, pois não se exige constância na falta, mas um único ato. Irrelevante que o trabalhador tenha muitos anos de casa como atenuante para a aplicação da justa causa, em razão de que o aspecto importante é a perda de confiança do empregador e da lealdade que o empregado deveria ter a ele.

Se houver permissão do empregador, a concorrência do empregado não será desleal, mas leal” (in Justa Causa, Sérgio Pinto Martins, Editora Atlas, 2005, pág. 77).

Fora das hipóteses da negociação habitual e do ato de concorrência, prejudiciais ao empregador, não há na nossa legislação trabalhista nada que diga respeito à proibição de o empregado prestar serviços a outra empresa:

“Logo, é permitido ao empregado ter mais de um emprego, ou mesmo exercer, nas horas de folga de um dado emprego, uma atividade por conta própria, o que é até normal hoje em dia, quando os baixos salários obrigam o empregado a buscar outras fontes de rendimentos. Essas atividades, desde que não concorram com a do empregador, nem importem prejuízo ao serviço, não constituem justa causa” (in A Justa Causa no Direito do Trabalho, Domingos Sávio Zainaghi, 2º Edição, Malheiros Editores, pág. 79).

Assim, o empregado pode manter outro contrato de trabalho, como se depreende do artigo 138 da Consolidação das Leis do Trabalho:

“Artigo 138. Durante as férias, o empregado não poderá prestar serviços a outro empregador, salvo se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato de trabalho regularmente mantido com aquele”.

Quando se tratar de menor, as horas de trabalho dos dois empregados deverão ser somadas e não podem ultrapassar 44 horas semanais, conforme mostra o artigo 414, da CLT:

“Artigo 414. Quando o menor de 18 anos for empregado em mais de um estabelecimento, as horas de trabalho em cada um serão totalizadas”.

A exclusividade não é requisito para a caracterização do contrato de trabalho. Mas o empregado que tiver concordado em estipular cláusula de exclusividade no contrato de trabalho, não pode trabalhar em outro emprego, conforme preleciona Sérgio Pinto Martins:

“É lícito ao empregado ter mais de um emprego, pois não há proibição na lei. Aquilo que não é proibido é permitido. O fato de o empregado ter mais de um emprego não será motivo para caracterização da falta de negociação habitual. É comum um empregado exercer certa atividade durante o dia e à noite exercer atividade de professor. Se não há relação entre as atividades, não se pode falar em justa causa. O empregado só estará proibido de exercer outra atividade se assim for estabelecido no contrato de trabalho, hipótese em que o empregador exigirá exclusividade na prestação de serviço do trabalhador”. (“in” Justa Causa, Sérgio Pinto Martins, Editora Atlas, 2005, pág. 76)

Entretanto, a cláusula de exclusividade pode configurar violação à liberdade de trabalho, como entendem alguns doutrinadores, como José Serson. Outros defendem que o empregado pode, em razão da sua autonomia de vontade, contratar com exclusividade, auto-restringindo seu direito, fato comum no meio artístico. Mas, segundo Edilton Meirelles, se não houver qualquer compensação financeira para o empregado, a cláusula de exclusividade pode ser considerada abusiva:

“6.4.3. Cláusula de exclusividade

Comum, ainda, tem sido a inserção da cláusula de exclusividade nos contratos de emprego. Por ela, o empregado se sujeita apenas a trabalhar para uma empresa. Essa cláusula tem sido comumente firmada por empregados artistas e jornalistas de renome, especialmente aqueles que trabalham em rádios e emissoras de televisão.

Ela não deve ser confundida com a cláusula de não-concorrência, pela qual o empregado fica proibido de exercer qualquer atividade em ato de concorrência ao seu empregador. Esta hipótese ocorreria, por exemplo, quando o jornalista-locutor se emprega em duas emissoras de televisão para apresentar programa noticioso ou, ainda, do ator que firma contratos com emissoras de TV concorrentes.

Difere essa situação de concorrência daquela na qual a empresa exige exclusividade para maior aproveitamento do empregado. É o que ocorre, por exemplo, quando o empregador-emissora de televisão exige do artista que este se abstenha de participar de qualquer atividade teatral diversa daquela para a qual foi contratado, inclusive em peças de teatro ou outros espetáculos, ainda que não seja em favor de emissora concorrente. Nesta hipótese, inexiste a concorrência (entre a TV e o teatro), mas há exigência de exclusividade.

Diante de tal cláusula de exclusividade resta investigar se ela é ou não-abusiva.

Nossa legislação nada dispõe a respeito. Quando muito, pode ser lembrado que ela fere o direito fundamental do livre exercício da profissão, trabalho ou ofício (inciso). XIII do artigo 5º da CF/88). A esta alegação, pode-se objetar com o argumento de que o trabalhador não está impedido de exercer seu ofício, trabalho ou profissão, mas, simplesmente, ele, em sua livre autonomia de vontade, contrata com exclusividade, auto-restringido seu direito.

A questão, então, desloca-se para saber até onde essa contratação (auto-restrição do direito fundamental ao trabalho, ofício ou profissão) pode ser considerada lícita. Não cremos que ela, simplesmente, deva ser sempre considerada como ilícita ou abusiva frente ao mandamento constitucional acima lembrado. O abuso, porém, deve ser contido.

Uma forma de conter o abuso é, por exemplo, espelhar-se na legislação espanhola. Conforme artigo 21, item 3º, do Estatuto do Trabalhador (ET) da Espanha, a cláusula de exclusividade somente será válida se o empregado tiver uma compensação econômica e a faculdade de rescindir o acordo de exclusividade, recuperando sua liberdade de trabalho, sem perda do emprego. Nesta última hipótese, caso o empregado deseje romper o acordo de exclusividade, conforme ainda o Estatuto do Trabalhador da Espanha, ele deverá pré-avisar com 30 dias o empregador, perdendo a compensação econômica e todos os outros direitos vinculados à plena dedicação.

Difere tal situação daquela onde o empregado é contratado com exclusividade, não recebendo nada em troca. Aqui, então, pode-se ter a cláusula de exclusividade como abusiva, pois ela cria uma situação de desequilíbrio contratual. Viola, assim, a função econômica do contrato.

As regras espanholas servem de exemplo de como a cláusula de exclusividade pode ser tida como não abusiva, pois, em compensação à dedicação plena, o empregado percebe uma vantagem econômica, mantendo a liberdade de romper com o acordo sem a perda do empregado.

De qualquer modo, essa regulamentação hispânica é apenas um exemplo, já que, diante da lacuna da lei brasileira, caberá ao juiz do trabalho, em cada caso concreto, analisar a cláusula de exclusividade para definir sua legalidade ou não.

Pode-se afirmar, no entanto, de forma induvidosa, que a cláusula de exclusividade sem qualquer compensação para o empregado é abusiva por criar um desequilíbrio contratual exagerado, afastando-se de sua função econômica”

Fonte: Última Instância, por Aparecida Tokumi Hashimoto
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